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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Juruaia, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR os itens abaixo e RATIFICAR os demais itens 
do edital: 
 
01 – O item 7.2 do edital de abertura de inscrições, passa a constar da seguinte forma: 
“7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes 
critérios de desempate ao candidato: 
 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e suas alterações (Estatuto do 
Idoso); 
 
b) obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
 
d) obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
e) obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
f) tiver maior idade; 
 
g) tiver exercido função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal); 
 
h) tiver maior tempo de serviço prestado à Justiça Eleitoral (conforme lei nº 1496/2022). 
 
i) sorteio na presença dos envolvidos.” 
 
02 - Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Juruaia, 19 de julho de 2023. 
 
 

Celso Marques Júnior 
Prefeito do Município de Juruaia 


